
AUTÓGRAFO Nº 1.345/2015 DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015.

ALTERA DISPOSITIVO NA LEI Nº 853/2001 QUE DISPÕE SOBRE REVISÃO SALARIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:
		
		Art. 1º. O parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 853, de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“Art. 2º. .........................................................
		Parágrafo único. Excepcionalmente no mês de dezembro de 2015 será realizada nova revisão salarial, com o cálculo do índice inflacionário referente ao período de dezembro de 2014 a novembro de 2015, obedecendo-se o disposto no art. 71 da Lei Complementar nº 101/2000 de 04.05.2000." (NR)

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 9 de novembro de 2015.     



VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
 					                         Presidente
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